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Lei Geral de Proteção de Dados

Art. 5º, XII - "manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma 
finalidade determinada;"

Lei do Cadastro Positivo

Marco Civil da Internet
Art. 7º, IX - "consentimento livre, expresso e 
informado ou nas hipóteses previstas em lei"

Art. 4º (revogado) - "consentimento 
informado por meio de assinatura em 
instrumento específico ou em cláusula 
apartada"

Evolução do Consentimento



Mapa do termo "Consentimento" na LGPD
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Mapa do termo "Consentimento" na LGPD
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Consentimento e Direitos do Titular

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em 

uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de 

descumprimento ao disposto nesta Lei.

LGPD Art.18º

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do 

titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e 

sobre as consequências da negativa;

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no 

consentimento do titular ou em contrato, o 

titular poderá solicitar cópia eletrônica 

integral de seus dados pessoais, observados 

os segredos comercial e industrial, nos 

termos de regulamentação da autoridade 

nacional, em formato que permita a sua 

utilização subsequente, inclusive em outras 

operações de tratamento.



Consentimento e Dados de Crianças e 
Adolescentes

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar 

que o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo 

responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.

LGPD Art.14º

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado 

com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um 

dos pais ou pelo responsável legal.

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 

consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a coleta for 

necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados uma 

única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum 

caso poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de que trata 

o § 1º deste artigo.



Consentimento e Dados Públicos

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste 

artigo para os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, 

resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei.

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º 

e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que 

observados os propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e 

a preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os 

princípios previstos nesta Lei. 

I - finalidade: realização do tratamento para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, sem possibilidade de 
tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

LGPD Art.6º

LGPD Art.7º

O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 

seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;



Limitações da Base Legal do 
Consentimento

Difícil controle - necessário realizar administração de prazos,  

registros, identidades, entre outros. 

Frágil - pode ser considerado viciado ou ser revogado a qualquer 

momento

Obtenção complexa - muitas variáveis e cuidados necessários







Como obter/funcionalizar um consentimento?



Abordagem centrada 
no usuário

Adotar princípios de 
transparência para o 

usuário

Medidas de prevenção

Pensar na privacidade 
durante a concepção

Proteger os dados 
pessoais durante todo 

o seu ciclo de vida

Privacy By Design



LGPD, Art. 9º 

"§ 1º Na hipótese em que o 
consentimento é requerido, esse será 
considerado nulo caso as informações 
fornecidas ao titular tenham conteúdo 
enganoso ou abusivo ou não tenham 
sido apresentadas previamente com 
transparência, de forma clara e 
inequívoca."



"recursos de design de interface criados 

para induzir os usuários a fazer coisas 

que eles podem não querer, mas que 

beneficiam os negócios em questão” 

Dark Patterns

caixas pré ticadas

consentimento 

tácito

opções 

contraintuitivas



Horas da sua vida para entender essa 
Política de Privacidade em juridiquês 

confuso?

Todos os dados pessoais da sua conta e 
dos seus amigos no facebook para saber 

qual princesa da Disney você seria 
baseado nos seus salgadinhos preferidos?

VOCÊ TROCA?



II. Preferências de Anúncios, 
Cookies e Políticas de Privacidade 

















































III. Demais Bases Legais



Demais Bases Legais
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IV. Estudo de Caso
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